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ACÓRDÃO Nº 1897/2022 – TCU – Plenário 

 
1. Processo nº TC 044.742/2021-5.  
2. Grupo I – Classe de Assunto: II – Solicitação do Congresso Nacional  
3. Interessados/Responsáveis: não há. 
4. Órgão/Entidade: não há. 
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues. 
6. Representante do Ministério Público: não atuou. 
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo do Desenvolvimento Econômico (SecexDesen). 
8. Representação legal: não há 
 
9. Acórdão: 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de solicitação da Comissão de Fiscalização 
Financeira e Controle da Câmara dos Deputados (CFFC/CD) para realização de fiscalização sobre a 
informação do corte de R$ 600 milhões no orçamento previsto para financiamento de pesquisas, a 
pedido do Ministério da Economia”; 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do 
Plenário, diante das razões expostas pelo relator, em: 

9.1. informar à Comissão de Fiscalização Financeira e Controle (CFFC) da Câmara dos 
Deputados (CFFC/CD) que: 

9.1.1. não foram encontrados indícios de que tenha ocorrido corte de R$ 600 milhões no 
orçamento para pesquisas a cargo do FNDCT, no exercício de 2021; 

9.1.2. as alterações orçamentárias promovidas, que foram objeto da PFC 67/2021, 
abrangeram tanto a abertura dos créditos adicionais, quanto a indicação das fontes de financiamento 
desses créditos, que originalmente eram compostas majoritariamente por recursos oriundos da reserva 
de contingência do FNDCT (UO 24901), mas que, após as alterações, passaram a ser o superávit 
financeiro apurado no balanço patrimonial da União no exercício de 2020,  tendo sido observadas 
todas as etapas para abertura de créditos previstas nas leis orçamentárias, em especial as previstas na 
Lei 4.320/1964; 

9.1.3. as dotações inicial e atualizada destinadas ao FNDCT, no exercício de 2021, 
permaneceram rigorosamente as mesmas, R$ 7.342.211.235,00, não tendo ocorrido corte ou 
cancelamento de dotação; 

9.2. declarar integralmente atendida a Solicitação do Congresso Nacional objeto destes 
autos, sem prejuízo de informar à CFFC/CD que as conclusões acerca do TC 027.270/2021-1 serão 
remetidas ao solicitante assim que ocorrer o julgamento do processo; 

9.3. dar ciência da deliberação à Comissão de Fiscalização Financeira e Controle (CFFC) 
da Câmara dos Deputados; 

9.4. encerrar o presente processo. 
 

10. Ata n° 32/2022 – Plenário. 
11. Data da Sessão: 17/8/2022 – Ordinária. 
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-1897-32/22-P. 
  

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71650443.
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13. Especificação do quórum:  
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (na Presidência), Walton Alencar Rodrigues (Relator), 
Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Aroldo Cedraz, Vital do Rêgo, Jorge Oliveira e Antonio 
Anastasia. 
13.2. Ministro-Substituto convocado: Augusto Sherman Cavalcanti. 
13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e Weder de 
Oliveira. 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
BRUNO DANTAS 

(Assinado Eletronicamente) 
WALTON ALENCAR RODRIGUES 

na Presidência Relator 
 
 

Fui presente: 
 
 

(Assinado Eletronicamente) 
CRISTINA MACHADO DA COSTA E SILVA 

Procuradora-Geral 
 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 71650443.


